Banco – Conta Corrente - Abertura
Objetivo: obter informações claras, adequadas e ostensivas sobre o contrato conta corrente, requerendo-se ao detalhamento de todos os seus elementos
Importante: Entregue a solicitação pessoalmente e leve cópia para a empresa protocolar. Se enviar pelo correio, faça com Aviso de Recebimento – AR. Guarde uma cópia da solicitação com o comprovante de recebimento pela empresa. 

Atenção! Guarde sempre o original dos documentos, pois eles são a prova de seu direito. 

Sobre a carta: As partes em negrito, indicadas abaixo, devem ser alteradas pelo associado. Assim, inclua a data de envio da correspondência, as informações sobre a empresa, os fatos que ocorreram, os valores correspondentes, etc. O que estiver em letra normal deve ser mantido na carta.
(Local e data)

À (nome do Banco)
A/C (gerente ou SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor - ou Ouvidoria do banco)
Prezados senhores,

Sou correntista (identificar o número da conta e agência) (ou) pretendo ser correntista e requeiro informações sobre elementos que compõem ou comporão os serviços, prestados, especialmente os seguintes, indicados pelo artigo 2° da Resolução n° 2747/00:
I - saldo exigido para manutenção da conta;

II - condições estipuladas para fornecimento de talonário de cheques;

III - obrigatoriedade de comunicação, devidamente formalizada pelo depositante, sobre qualquer alteração nos dados cadastrais e em seus documentos pessoais;

IV - inclusão do nome do depositante no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), nos termos da regulamentação em vigor, no caso de emissão de cheques sem fundos, com a devolução dos cheques em poder do depositante a instituição financeira;

V - informação de que os cheques liquidados, uma vez microfilmados, poderão ser destruídos;

VI - procedimentos a serem observados com vistas ao encerramento da conta de depósitos;

VII - comunicação prévia, por escrito, da intenção de rescindir o contrato;

VIII - prazo para adoção das providências relacionadas à rescisão do contrato;

IX - devolução, à instituição financeira, das folhas de cheque em poder do correntista, ou de apresentação de declaração feita por ele de que as inutilizou;

X - manutenção de fundos suficientes, por parte do correntista, para o pagamento de compromissos assumidos com a instituição financeira ou decorrentes de disposições legais;

XI - expedição de aviso da instituição financeira ao correntista, admitida a utilização de meio eletrônico, com a data do efetivo encerramento da conta de depósitos a vista.

Certo de seu pronto atendimento em resposta ao meu direito como consumidor, antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

(Assinatura)

____________________

(Nome. Se você for associado do IDEC e desejar identificar-se como tal, acrescente ao lado do nome: “associado do IDEC nº...”. 
Acrescente também seu endereço e outros meios para que o fornecedor entre facilmente em contato com você, tais como telefone, fax e e-mail).
